
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, no 86 - CEP í4730-000

Monte Azul Paulista, 10 de fevereiro de 2'026.
Oficio no 08O/2.026.

Excelêntíssimo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista,

UE O FRANçA
PÍefeito do MunicíPio

Monte Azul Paulista/ SP

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz-me vir à

presençadeVossasExcelência,paraencaminharo@
ieverelro de 2.02e, que concede revisão geral anual aos salários e vencimentos dos

seridores públicos municipais do Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista".-

O presente Projeto de Lei que ora remetemos à alta apreciação

desta Egrégia casa Legislativa, prevê a aplicação de revisão geral anual (RGA) aos

vencimentoé e salários àos servidores públicos municipais e que mediante o anexo da

mensagem Justificativa, perfaz as ponderações jurídicas e circunstâncias que justificam a

elaboração do Projeto de Lei.

Assim, considerando as dlsposições dos aftigos 138 e 139 do

Regimento Interno da Gmara do Mu_nicípio de Monte Azul Paulista, requer-se apreciação

do-presente projeto de Lei em SESSÃO ÉXTRAORDINÁRIA, uma vez que está presente

à.ritério de intáresse público e urgência, visto a coletividade e amplitude dos efe'ttos do

Éràj"io a" Lei que abrangerá os servidores públicos municipais de Monte. Azul Paulista-e,

aináa, a inciaêntia da revisão geral anual (RGA) já para o mês de janeiro do ano de 2.026,

consiáerando a data base para aplicação de reajustamento de salários e vencimentos,

;;;iÃ; disposição do parágrafo único do atigo 3o da Lei Municipat no 2.t47, de 2.018.

Colocado os pertinentes requerimentos, encaminha-se o presentê

projeto de Lei e, desde já, aguardamos as pertinentes deliberações de Vossas Excelências,

para que o Projeto seja deliberado e aprovado.

Sendo essas as consideraçôes para o momento' despeço-me com

votos de estima, colocando-me à inteira disposição e na oportunidade, me despeço'

Atenciosamente,

Excelentíssimo Senhor,

WILSON RODRIGUES,
Pdd".t. d. Cârrra Municipal Monte Azul Paulista/SP'
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Ilustíssimos Senhores,
vercadores da Gimara do Município de Monte Azul Paulista,
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ESTADo DE SÃo PAULo
Praça Rio Branco, no 86 - CEP í4730-OOO

PROJETO DE LET NO 1.655, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2.026.

orspõe soene: coNcEDE nrvrsÃo GERAL ANUAL
los slúnros E vErcrrrtEuTos Dos sERVTDoREs
púsLrcos MuurcrpArs Do poDER ExEcurrvo Do
uurrcÍpro DE MoNTE AzuL pAuusrA..

MARDQUEU SIL\ÃO FRANçA, Prefeito do Município de Monte Azul
Paulista, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais, que lhe confere o item 1do §
l" do artigo 28 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Munícipal APROVOU e, eu SANCIONO e
PROMULGO a seguinte Lei Municipal:

AÉ. 10. Fica concedido, a partir de 10 de janeiro de 2.026, a tílulo de
revisão geral anual (RGA), o reajuste de 4,26 o/o (quatro inteiros e vinte e seis décimos por
cento) aos salários e vencimentos de todos os servidores públicos municipais da
Administração Direta e Indireta do Município de Monte Azul Paulista.

§ 1o. A revisão salarial prevista no caput do artigo é extensiva aos
proventos e pensões percebidos pelos inativos e pensionistas da Municipalidade e pelos

Conselheiros Tutelares, conforme disposição do artigo 21 da Lei Municipal no 1.866/2.013.

§ 20, O reajuste a que se Íeferc o caput do artigo será concedido a título
de revisão geral anual, prevista no Inciso X do artigo 37 da Constituição da República

Federativa do Brasil e nos termos da Lei Municipal no 2.10512014, com aplicação acumulada

do índice medido pelo IPCA dos últimos 12 (doze) meses.

AÉ.20. os servidores públlcos municipais que, percebem o menor piso

salarial do Município, não poderão perceber salário e vencimentos inferlores ao menor

salário-mínimo estadual vigente.

AÉ. 30. A referência de vencimentos dos servidores públicos municipais
providos nos cargos de Professor de Creche, Professor de Atividades Complementares, PEB

I, PEB II, Professor Adjunto, Professor de Educação Infantil e Professor de Ensino

Fundamental I, Diretor de Escola, Vice-Diretor de Escola, Coordenador Pedagogico,

Supervisor de Ensino, Agente Comunitário de Saúde, Agente de Controle de Vetores, os

quais possuem o piso salarial vinculado ao piso nacional salarial da categoria ou do cargo,

ficarão sujeitos aos reajustes de leis específicas.

AÉ.40. Fica vedada a concessão da revisão geral anual aos agentes

polÍticos, por força do princípio da anterioridade legislativa e do princípio da fixação de

subsídio em parcela única.

AÉ. 50. As despesas decorrentes da execução desta Lei serão cobertas

com os recursos consignados no orçamento municipal, suplementados oportunamente, se

for necessário.
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AÉ. 60. Fica dispensada a necessidade de apresentação do impacto
orçamentário e financeiro do aumento de despesa constituída no artigo zo áu pr"r.ntã r-.i,por determinação do § 60 do artigo 17 da Lei comprementar Federaino roui.ooo (Leide
Responsabilidade Fiscal), iuntando-se a Declaração do ordenador da Despesa, na forma do
disposto no inciso II do artigo 16 da mesma Lei Complementar Federal.

Art. 70. Esta Lel entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
os seus efeitos a 10 de janeiro de 2.026.

Monte Azul paulista, 10 de fevereiro de 2.026.

ESTADO DE SÃO PAULO
Praça Rio Branco, no g6 - CEp í4730_OOO

PÍefeito do Município
Monte Azul Paulista-SP.
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PREFE ITURA DOMUNIC IPIO DEMONTEAZULPAULISTA

Excelentíssimo Senhor presidente,

Ilustríssimos Senhores Vereadores,

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz_me vir àpresença de vossa Excerência para.expranar as ;ustifiàativà; ã; ;iJ;r#;;"Projeto de LeiMunicipar no 7655j26, oe io oe revereirà dez.oz6,que,ã úiJminnapara apreciação dos nobres Edis, e que se passa a explanar u ,"gri..

No atual projeto de Lei, vale considerar que conformedisposições das vedações da Lei Erãitorar e da Lei ãÀ Responsaoiridàde iüai; noque tange o último ano de, mandato,. foi .deliberado pela ior."rraá aãr"ãffi atÍtulo de rwisão gerar anuar, que.impiicara a apiicaça á a" +,ze o/o (quatio i"í"i;;; 
"vinte.e seis.décimos por cento) de majoração a'os satáiios ";fii,*t*;;.servidores públicos municipais de Monte ãzul Éaulista.

Além disso, é entendimento consolidado e orientação doTribunal de contas do Estado de.são pauro (TcE/sp) que a apricação oe ,ealríe a
salários, à título de Revisão Gerar Anual 1ncÀy, soménte deverá sér conceoiãã ã,
a aplicação do teto da inflação acumulada dos últimos 12 (dose) ,"r"r, 

" 
nrnà

superior a este índice e período e nesse sentido, segue trecho Manual áe Gestão
Financeira - Prefeituras e câmaras - zo2r, elaborado-pelo Tribunal, .o, r"roênãiu
ao tema, vejamos:

ESTADO DE SÃO PAULO
Praça Rio Branco, no g6 _ CEp í4730-OOO

JUSTIFICATIVA
REF. Pt 1655/2026

lfanual de Gestão Finan@ira - prcfeituras e
âmaras - 2O27.
Para o aft. 3Z X da CE a revisão oerat
rcmunerafiíria no âmbito de cada pder é sempre
anual: deve acontecer na mesma data e sem
diferenciação de índiceg o que abrangq de forma igual,
seruÍdores e agentes polÍticos. (...)
Teqllo em conta oue sobrcdito disoositiyo se refer.e
a índice e a anualidade deduz-se oue a revisãà
geral anual é para rcpor a inflação dos doze meses
anteriotes. recuoerando o ooder de comora de
salários e subsídios.

Dessa forma, evidente que à título de RGA, o Gestor deve se
atentar as considerações do órgão externo fiscalizador e atender as orientações por
ele trazidas e os entendimentos constitucionais que se realiza sobre o tema.
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IPCA do úlümo Ít!ê! IFCÁ à€smulada de .12 mcsa, li,PC do última mâ5
0,33% 4,26%

D"z!?A15
o,z1crí

Dez,':015

L PAULISTA

Assim,,.o projeto concede, a esse título, a porcentagem deaplicaçã0. carcurada pero índice do IpcA àoi,iitirnoiiz (dose) meses, que hoie éacumutado em..4,26 o/o (quatro inteiros e uiniá ã-seis àe.iiloi poi.ããtii;;r.reajustar os sarários e vencimentos.oo_s servioàiãs pú-úicos oo prrrii+io, .àír,i-"
l|!':T::[Í:,tdice 

no site oncÍal do rnstituto eiãíãiro oe ceosranu 
" 

Êituiãii.u,

ESTADO DE SÃO PAULO
Praça Rio Branco, no g6 - CEp í4730_OOO

lnflação

ü€2,/2025

vare ponderar, incrusive, que tar revisão gerar anuar incrui ospensionistas e inativos e os conserheiros T'iturares do Mun-kípio, .ànrorrã u,previsões legais municipais.

Evidente que em atenção ao princípio da anterioridade dalegi-slatura e ao princípio.do subsídio fixo ãos ug"hter poríticos ipr"r"ilo, ürc"-Prefeito e secretários Municipais), encartados 
-na 

constituição'ou n"órLri.a
Federativa do Brasil e em atendimento as decisões jurisprudenciais do Tribünal de
Justiça do Estado de são pauro, veda-se a concessãô da RGA 

"or 
.gÀrt". õiíti.o.do Município, na forma disposta no artigo 40 do projeto de Lei.

Com relação às disposições do artigo 30 do projeto de Lei,
vislumbra-se que tais cargos públicos tá eiencãdos tem seus vencimentos e salários
vinculados ao piso nacional de salários de suas categorias, e assim, evidenciá-se a
necessidade-.de lei específica, uma vez que os entes iederáis realizam rrur prãpria.
leis de revisão geral anual, e os cargos sofrerão aumento dos salários pãrã íigãn.iu
de tais leis.

por fim, vale considerar o atendimento as disposições do
artigo_ 16 e t7 da Lei complementar Federal no 101/2.000 (Lei de Responrabilidade
Fiscal), especificamente ao gue transcreve o § 60 do artigo 17 que autoriza a
dispensa.de apresentação do impacto orçamentário-financeiró quandb o projeto de
Lei dispõe somente de reajustamento de remuneraso de pessoal, na foima do
inciso x do art. 37 da constituição da República Fedeiativa do Brasil de 1.9gg.

Ainda, na mesma disposição contida da Lei de
Responsabilidade Fiscal, pertinente informar que se junta-se ao ofício de
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encaminhamento a Decraração do ordenador das Despesas, respeitando asdisposições do parágrafo 2o d-o artigo ioó á. t"rjiiriçao o. Repúbrica Federativado Brasil e.as disposições do arügo 20 d;Lei ;'àesponsabilidade Fiscal, comrelação ao limite/teto de 54 yo (cin-quentaã àrutio po,. cento) do gastos púbricosmunicipais com despesas de folha oe pagamentá ãã lervioores públicos.

Desta forma, justifica_se a elaboração do presente projeto deLei que concede revisão oerar anuãt lRcR; uoi iÀriooi", p,idri.oi rrni.-ipJI àuAdministração Direra e Inãireta oo uunicrpioããúãnià errr pautista.

Monte Azul paulista, 10 de fevereiro de 2.026.

RA DO MUNI cíPto DEM NTEAZUL PAULI TA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, no g6 _ CEp 14730_000

M çA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista/Sp
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